
TVR No 243, DE 2013 
b (Do Poder Executivo) , 

Mensagem no 421201 3 
Aviso 1241201 3 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional 'o ato constante da Portaria no 
138, de 24 de maio de 2011, que autoriza a Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Guarantã do Norte, Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagem n" 4 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I 1 - Portaria n" 1.228, de 30 de novembro de 2010 - Associação Mato Perso de , 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 1 

2 - Portaria n q  -230, de 30 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul - RS; 

I 
3 - Portaria nq.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 

I 
Radiodifusão e Ação Social E1 Shadai, no município de Ipirá - BA; 

l 

i 
4 - Portaria n" 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária i 

i 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; . I 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão , 
e Proteção Ambienta1 de Rio Azul, no município de Rio Azul - PR; I 

6 - Portaria n" 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; I 

7 - Portaria n" 1.242, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural e I 

Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 
8 - Portaria n" 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; I 

9 - Portaria nq.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

1) 
10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofõnica 

Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 1 
11 - Portaria nQ 1.3 15, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 

Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 
12 - Portaria n" 127, de 17 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cidade 

Nova de Jaum - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 
13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão e 

Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de I 
Cidelândia - MA; 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 1; 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de , 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

1 
I 

serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 
I 
I 



14 - Portaria n" 138, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria n" 139, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria n" 153, de 24 de maio de 201 1 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria n" 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria n" 158, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria n" 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de Tartarugalzinho - AP; 

20 - Portaria n" 187, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria n903 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria n" 231, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA, e 

23 - Portaria n" 532, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de S aldanha Marinho - RS . 

Brasília, 18 de feverei ro de 2013. 1 



EM no. 3471201 1 - MC 

Brasília, 30 de junho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

F 1 
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do 
Norte, no Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nq3000.028255/09 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assi?zado eletro~íicame~zte por: Paulo Bernarílo Silvo 



PORTAlUA N U  3 8 DE 24  DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O ~ L C A Ç O E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.028255109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Guarantã do Norte, com sede na Rua dos Cedros, no 2229 - Bairro Treze de Maio, Município 
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
%\ \ 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09" 57' 04"s e longitude em 54" 55' 29"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do fj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: - 

I 
I 

, -  ASSUNTO: 

1 OUTROS DADOS: 

I 
I PROCESSO I 

I ASSOCIAÇÂO COMUNITARIA DE 
1 RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE - 

I 

MOVIMENTAÇ~ES 
SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

I I I I 37 
( C 

02 I I I I 38 

1 03 I 1 I 39 I 1 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A :  11 

I I / 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

I 

L '1 

I 
A Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, Inscrita no CNPJ sob o nQ I i 

10.902.94110001-74, com sede i Rua dos Cedros no 2212, na cidade de Guarantã do Norte, Estado I 
'i 

de Mato Grosso, CEP 78520-000, telefone 0-66-35522148 (contato), entidade sem fins lucrativos, I 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 112004, 

1 
I 

demonstrar seu+nteresse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 1 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua dos Cedros no 2212 , Bairro Treze de 
Maio, Guarantã do Norte, Mato Grosso, de coordenadas geográficas 09°57'01.9"S de latitude e 1 
054O55'27.1"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para 3 execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 
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Endereço para correspondência: Rua dos Cedros 2212, na cidade de Guarantã do Norte, Estado de 
Mato Grosso, CEP 78520-000, 
Telefone para contato: 066-3552-2148. 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de,comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 
3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

W 
4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

., X 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

I 
Sim Não 

1 $ 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

% 
7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Ntio 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

r 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como A 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver A 



i 

14 - Declaração, assinada por profissional habi,. legal da Sim 
entidade, c o n h a n d o  as coordenadas geográficas, na padro~izaç~l? Por representante 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante '-c-SAD69 ou WGS 84, e 0 K 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Técnico de'acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

x 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
I x' 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante x 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado As& 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinatiiras constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmen@ para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão )( 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral A3 
l 

III - ACORDO PARA ASSOCIA~ÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. x 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Diretora Presidente 

Endereço para correspondência : Rua dos Cedros no 2212 , Bairro Treze de Maio, na cidade de Guarantã 
do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78520-000, 
Telefone para contato: 066-3552-2148; 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua do Cedros no 2212, Bairro Treze de Maio, de 
coordenadas geográficas: 09O57'03.4"S de latitude e 054O55'28.6"W de longitude. 



REQUERIMENTO PARA AUTOIUZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, inscrita no 
CNPJ sob o no 10.902.94110001-74, com sede à Rua dos Cedros no 2212, na cidade de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78520-000, Telefone 066-35522148 
(conta@), entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação no 112009, apresentar a documenta@io de que trata 
i item 7 da Norma n: 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Guarantã do Norte, 22 de Junho de 2009. 

'3 , 
\ AI-lQ* 

Diretora Presidente 

Nome do representante da entidade: Rosa Albuquerque Pereira 
CPF: 537.840.491-68 



I comprovante de lnscriçao e de Situação Cadastra1 - impressão 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - - -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.902.941/0001-74 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ u R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GUARANTA DO NORTE 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUARANTA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
TREZE DE MAIO GUARANTA DO NORTE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 1910612009 às 14:20:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar / I-..-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 19/06/2009 



Art. l0 - A Associação Comunitbria de Radiodifusão de Guarantã do Norte, doravante 
denominada ACORG é uma entidade civil de direito privado, sem fms lucrativos, de duração 

cae tenninada ,  de caráter cultural e social, de gestão comunitiiria, composta por número~liíilitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, com sede, na Rua dos Cedros, no 2212, 
Bairro Treze de Maio. 

Parhgrafo Único - A ACORG utilizara como denominação fantasia Guarantã FM e reger-se-& 
pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no territdno nacional. 

Art. 2O - A Associação Comunitiiria de Radiodifusão de Guarantã do Norte tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hhbitos sociais da 
. . comunidade; 
b) oferecer mecanismos formação e integração da comunidade, estimulando o lazqr, a oultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessíkio; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção de atividades artísticas e jomalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico - 

ideológico - partid5uio e condição social nas relações comunitárias; 

rj l0 E vedado .o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

8 2" ser& obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em matdrias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

rj 3" qualquer cidadão da comunidade beneficiada terh direito a emitir opiniões sobra quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para faze- 
10, mediante pedido encaminhado h direção responsável pela Rhdio Comunitária ; 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigaçiies contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 



',' ?;- 
e,. . 

Art. 4" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham p 
formulário pr6prio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municipio, /,o] A*" 

se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste E istatuto. 

Art. 5" - A ACORG será composta pelas seguintes categorias de associados: 
5 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, 
11- Contribuintes ou Efetivos - contribuintes que ao se associarem manifestem, espontânea 

e expressamente, que contribuíram com qualquer quantia mensal destinada à 
manutenção dos programas desenvolvidos pela associação. 

111- Honorários - colaboradores que por seu trabalho tenham contribuído com o 
desenvolvimento e ampliação da associação, assim reconhecidos pela diretoria em 
Assemblkia Geral. 

Art. 6" - As contribuições dos associados serão reguladas em ~ssembléia Geral. 

Art. 7" São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no 5 2 O  do art. 11 ; --*- c % *  " '- - - .* 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) ter acesso a qualquer documento da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à diretoria, 
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de 
diretoria. 

Art. 8" - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a 
AssemblBia Geral, convocada especialmente para este fun, para deliberação fundamentada, assegurando o 
direito de ampla defesa do associado em questão. I____ - 

III - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

i4rt. 9" - São 6rgãos da ACORG: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 10" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACORG será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no Último trimestre, para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação dos planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, 
ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho C o m u n i ~ o  e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 
§ 1 "deste artigo. 

fi 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente-pela maioria da diretoria, por um terço 
/---r dos associados findadores ou, no mínimo,--g2to- dos associado&colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse g e r a l ~ u ~ õ T ~ e l i b e r a ç ã o  se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para este fm, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

fi 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACORG e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelos menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

lutentico a preserite cbpia fotoestitica conforme o 
iinat a mim a w e s e n d o  do aue dou f~ I 
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$ 3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos as 
I aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer numero de associados 

votar, respeitadas as disposições constantes dos 9 1" deste artigo. 

$ 4 O  - A AG para os fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis. ou extinção da 
entidade, dewrá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições constantes do$ 1" deste artigo. 

Art. 11" - A Diretoria da ACORG, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em AssemblBia Geral para 
um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

9 1" - A Diretoria da ACORG poderá ser substituida, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes do 5 1" e do 
art.10. 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida. 

$ 3" - Os dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12" - São atribuições: 

I) Da diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrim6nio da entidade; 
b) convocar as reuniBes e AssemblBias Gerais; 
c) representar a ACORG em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACORG; 
e) apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 

de Atividades; 
f) prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir 6nus sobre bens moveis e imóveis mediante 

autorização da AssemblBia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACORG, passiva e ativadudicial e extrajudicialmente; 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

I ~ssembleia Geral; praticar todos os atos necess&os à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concementes a vida financeira da ACORG, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econ6mico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concementes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma .de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim6nio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 
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Art. 13" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igua 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
tais como associaç2les de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse e2clusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
internos e cumprirá as atribuições defmidas pela legislaçb vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. , . 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 14" - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

Ij 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
inicio da AG. 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os principios e normas constantes 
da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusgo Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACORG será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assemblkia Ggal, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrhonial, por valores advindos de suas atividades comunitirias, 
bem como aqueles decorrentes por patrocínio sob forma de apoio cultural. 

L w 

Parágrafo primeiro - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo ser8 remunerado. 

Parágrafo segundo -A  contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a diretoria. 

I Art. 17 - A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarant% do Norte será 
utilizada, para a consecução de suas fmalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da 

I 

maioria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessária sua profissionalização, como também não será 1 

admitida a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus i 
associados ou dirigentes. 

A 
Parágrafo b i c o  - 

comunitários. 

-. 
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VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 

I Art. 18 - Este estatuto poder& ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçã 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto conc 
de dois terç:s dos presentes à AssemblBia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, se 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ACORG ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recursos da AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 03 de junho de 2009 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

I Guarant% do Norte - MT, 03 de junho de 2009. 

A. 

Diretor presidente 
Rosa Albuquerque Pereira 
CPF: 537.840.491-68 

Ausirlei Maria Guerra 
CPF: 034.057.3 18-01 

Diretor aciona1 
Jose Renã Teodorio 
CPF: 036.509.298-30 

e 

Conselho ~omunitiifo 
Eliseu Rezende de Queiroz 
CPF: 287.913.201-00 CPF: 794.501.641-34 

Conselho Comunitário A o n s e l h o  Comunitário 
Luciana Dias Borges 
CPF: f54.864.716-53 

Paulo Roberto Ramos Arnaducci 
CPF: 365.873.971-15 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA * $ti h$ . 
ENTIDADE 

.A 

Eu Rosa Albuquerque Pereira, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidadè é na Rua dos Cedros no 22i2, Bairro Treze 
de Maio, Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área urbana da localidade a ser atendida 
pela estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será Guarantã FM . 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: 09" S. 57'03.4" de 
latitude e 054" W 55'28.6"de longitude e o enderego proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua dos Cedros no 2212, Bairro Treze de Maio, Guarantã do 
Norte, Estado de Mato Grosso; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ne 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
seleciotlada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198, 

Guarantã do Norte, 22 de Junho de 2009. 

Diretora Presidente 

Endereço para correspondência : Rua dos Cedros no 2212, Bairro Treze de Maio, na 
cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78520-000, 
Telefone para contato: 066-3552-2148. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRTGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretora presidente CPF: 537.840.491-68 
034.057.318-01 

Diretora Administrativa CPF: 

Diretor o p W i o n a l  CPF: 036.509.298-30 Conselho Fiscal ~~JF\f512.531.780-20 

Eliseu Rezende de Queiroz 
Conselho Fiscal CPF: 28?.913.201-00 V Conselho Fiscal CPF: 794.501.641-34 

Luciana Dias Borges 
Conselho Fiscal CPF: 654.864.716-53 

b&o ~ - 3  A n w a ~ ~ C b  
Paulo Roberto Ramos Amaducci 

Conselho Fiscal CPF: 365.873.971-15 

Endereço para correspondência : Rua dos Cedros no 2212, Bairro Treze de Maio, na 
cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78520-000, 
Telefone para contato: 066-3 552-2148. 

ATENÇÃO: Segue anexo copias dos documentos de identidades de cada dirigente. 



RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO 

NORTE 

Rosa Albuquerque Pereira CPF: 537.840.491-68 RG 636120 SSPIOMT CEP 78520-000 
Rua Sumaumas, 30 Guarantã do Norte Mato Grosso 

Ausirlei Maria Guerra CPF: 034.057.318-01 RG 17196993 SSPISP CEP 78520-000 
Rua Inharé, 150 Guarantã do Norte Mato Grosso 

I Jose Rena Teodorio I CPF: 036.509.298-30 1 RG 17220637 SSPISP I CEP 78520-000 1 
I Rua Flamboiantes, 24 10 I Guarantã do Norte 1 Mato Grosso I I 

Adriana Segalotto CPF: 512.53 1.780-20 RG 4044248682 CEP 78520-000 
Rua Sequitiba, 883 Guarantã do Norte SSP(RS 

Mato Grosso 

Eliseu Rezende de Queiroz CPF: 287.913.201-00 RG 1632073 SSPIGO CEP 78520-000 
Rua Inhare, s/nO Guarantã do Norte Mato Grosso 

Geraldo dos Santos Fonseca CPF: 794.501.641-34 RG 10982868 SSPMT CEP 78520-000 
Rua das Graviolas, 985 Guarantã do Norte Mato Grosso 

Luciana Dias Borges CPF: 654.864.716-53 RG 4712772 SSPMG CEP 78520-000 
Rua dos Cajueiros, 290 Guarantã do Norte Mato Grosso 

Paulo Roberto Ramos Amaducci CPF: 365.873.971-15 RG 308837 SSPMS CEP 78520-000 
Rua Genesio Mineto, 122 1 Guarantã do Norte Mato Grosso 

Ivania Lucia de Costa Ferla CPF: 823.888.221-49 RG 1134378-8 CEP 78520-000 
Rua dos Pequizeiros, 191 Guarantã do Norte SSPMT 

Mato Grosso 

Sirley Brandão de Sousa CPF: 580.458.481-20 RG 621779 SSP/MS CEP 78520-000 
Amaducci Guarantã do Norte Mato Grosso 
Rua Genesio Mieto, 1221 

Adir Brandeleiro CPF: 284.079.899-91 RG 1164842 SSPER CEP 78520-000 
Rua Jequitiba, 883 Guarantã do Norte Mato Grosso 

Edgar de Oliveira CPF: 514.773.271 -34 RG 1495310-2 CEP 78520-000 
Rua das Graviolas, 232 Guarantã do Norte SSPMT 

Mato Grosso 

Silvio da Silva CPF: 516.158.788-15 RG 6425461 SSPISP CEP 78520-000 
Rua Alcides Moreno Capelini, Guarantã do Norte Mato Grosso 
1065 

Edvino Streg CPF: 789.1 15.321-34 RG 11064463 SSP/MT CEP 78520-000 

/ Rua Rio de Janeiro sino I Guarantã do Norte Mato Grosso I I 
Iair Cirino de Aheida CPF: 593.991.121-87 RG 0828825-9 CEP 78520-000 
Rua Sumaumas, 30 Guarantã do Norte SSPMT 

Mato Grosso 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Probag Embalagens Especiais 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES T' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO ' 'V: - 40 

1 tA !;e,> 
ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM f.s. 

i!' 
r.9 ir: , .$, !, 

''?@ -a @hJ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.028255/09 LocalidadelUF: Guaranta dtNorte/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O985703 

I Longitude 54W5529 54W5436 

Distância A:B 18.23 
( IBGE ) 

L J L J 
( i  I ; Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua dos Cedros, no 2212 - B. Treze de Maio 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) - 1 
Lote Processo Município U F Distância Status 

26 53000.028272/04 Guaranta do Norte MT 1.070,OO ARQ 

1 5 53690.000099/99 Guaranta do Norte MT 1.980,OO ARQ 

5 53690.000079/99 Guaranta do Norte MT 2.200,OO ARQ 

I I 

i ua  dos Cedros, no 2212 - B. Treze de Maio 

5. 

6. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 1. 

VIAVEL 

Não 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

I i* ' J l  .,c> C*, -* __,. 
Identificação do Processo 

Número: 53000.028255109 LocalidadelUF: Guaranta do NorteIMT 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

-- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃQ COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028255/09 
LOCALIDADE: Guarantã do Norte IUF: MT 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de' 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
docurnenta<;ão, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 21 de setembro de 2009. 

Dani 
Analista Responsável 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.0282555109 - Guarantã do Norte UF:MT 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

- 
Identificacão do Processo 

-- 

Número: 53000.028255/09 Localidade/U F: Guaranta do NorteIMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

Guarantã FM - fls. 15 

I 9. I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
)i comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condiçóes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. ( ~ u a d r o  Diretivo da Associacão ou Fundacão Mandato: 2 anos - art. 11 Validade: 03/06/2011 1 
Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade 1 

Emancipação 

Rosa Albuquerque Pereira 537.840.491-68 Diretor Geral Sim Sim Sim 

Ausirlei Maria Guerra 000.000.000-00 Diretor Sim Sim Sim 
Administrativo 

Jose Rena Teodoro 036.509.298-30 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 30< - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4 6 9 $ /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

BrasMa, 21 de setembro de 2009. 

A Senhora 
Rosa Albuquerque Pereira 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte i... - -Tn..7n m , - z - - .  .- ...... :...-.--.-.=A, 

,.? ,., + , . r .- v, , -. <.- *-, r * " Rua dos Cedros, no 2212 - Bairro Treze de Maio 1 i ~,~~:=,~,1 4 i-1 >+.* ;::c<.i:!bi.3Cj 
5 i,, ;;;.;::.'r. + r! ,$"-i$ 

Cep: 78520-000 Guarantã do NorteIMT Y $>j:~ 3 4 i.:, ,:c:F, irt j 

i Ass~into: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255109 na localidade 
de Guarantã do Norte - MT no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no s~ibitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

1 2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constitui@ío 
datada de 03/06/2009 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhados de Certidão 
Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

3) prova de que seus diretor, Sr. Jose Rena Teodorio é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004, considerando que a Carteira Nacional de Habilitação não serve como 
prova de nacionalidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, n 

Diretos do Departamento de outorgade Serviços 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 4.698 de 21/09/2009 

Local: Guarantã do Norte UF: MT 

) Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do 
Norte, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 

.- principal, indicando: "atividades associativas nãct especifica&~". 
b) Certidão Cartorária comprovando que a Ata de Constituição datada de 03/06/2009 e o Estatuto 

Social foram regiswados no Livro "A" n." 014, às folhas n." 137, sob o n." R-2.956 e Livra "A" 
n." 014, às folhas n." 138, sob n.O R-2.957, respectivamente, de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica. 

c) Cópia do RG e CPF, do diretor, Sr. Jose Rena Teodorio, comprovando que é brasileiro nato e 
maior de dezoito mos. 

Guarantã do Norte, 1 O de Novembro de 2009.. 

Nome do representante da entidade: Rosa Albuquerque Pereira 
CPF: 537.840.49 1-68 

C\-̂ "'X , 
Endereço para correspondência : Rua dos Cedros, no 2212 - Bairro Treze de Maio, na 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, CEP 78520-000, Telefone para contato: 066-3552-2148; 
Correio eletrônico (e-mail): rosastefaniaalmeida@hotmail.com, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

ragina r ae r 
/I 

. $ 

Confira os dados de tdentificaGão da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, proviciertcie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURCDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÁO 
10.902.94110001-74 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO E$&"" 
CADASTRAL 

C6DlQO E DESCRIÇÁO DA ATIvIDADEECON~MICAPRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas nCio especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONbMlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DOS CEDROS 

I:8p62oaoOl lFE:%&,o 
MUNIC~PIO 
GUARANTA DO NORTE 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******H 

Aprovado pela Instruç8o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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REP~BLICA FEDERATIVA, D~ 
Peixoto de Azevedo - MT 

Segundo Serviço Notaria1 e Registra1 "Guedes" 
33.708.44710001-79 

Antonio Guedes Ferreira 
Tabelionato Guedes 

Rua Rotary Internacional, 394 - centro - Peixoto de Azevedo - MT 11 
Fone: 066 575-1615 / 2570 - CEP: 78.530-000 - Caixa Postal: 0062 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI&:?:~ ... 
Peixoto de Azevedo - MT 

Segundo Serviço Notaria1 e Registra1 "Guedes" 
33.708.4471000 1-79 

Antonio Guedes Perreira 
Tabelionaio Griedes 







Rosa Albuquerque Pereira 
Associa@o Comunitária de Radio de Guaranta do Norte 

Rua dos Cedros, n.' 2212 - Bairro Treze de Maio 
«-P J8520000Guaantã do -p.Jorie - -&JT 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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Referente Ofício no 46 /O 2/RADCOM/D0SISSCEEMC de 3 1 0 9 1  &?ímq 

Processono 5 3C00. 02 8 <25 5 i0.9 

/a- rlrvyl**lyln 
3 & (-& ~ & C c / s . ~ & - ~ ~  L .  & 

Entidade: 
u l cm - 

d o  /M&,t0/ 
(,L) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

4. 

EXIGÊNCIAS TI?CNICAS: 

u) Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cgnipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  kk~npridbs integralmente - R-ocesso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABLITADA 

Analista responsável: 

EXI GÊNCIAS JURÍDICAS: 
\, 
) 

(L) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

v * CONTINUAÇ O - VERSO --+ 



ATA DE A L T E R A @ Ã O ~ ~ Ç Ã . ~ ,  DA DENOMINAÇÃO - .: FLS. 

Brasília, 1 A l  / O 9 Analista Fespsnsá.ve~: . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 0 8 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3 de de 2009. 

A Senhora 
ROSA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 
Rua dos Cedros, no 2212 - B. Treze de Maio 
78520-000 Guarantã do Norte / MT 

j 

i 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I-- Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.028255109, na 
localidade de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOSISSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentkprincipalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçáo/homologaçáo do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAíTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relaçáo ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pe16 representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissóes caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, indicando o local de 
instalaçáo do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade %e., disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçáo do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 pu estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de qeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma ~om$ementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

- -- 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Minisikrios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 0 8 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 3 de - d t o -  de 2009. 

A Senhora 
ROSA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 
Rua dos Cedros, no 2212 - B. Treze de Maio 
78520-000 Guarantã do Norte / MT 

( ) Assunto: Solicitação de Documentaqão 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255/09, na 
localidade de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j i  apresentada pela 

i requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i n 
s i  I #  1 

CG - DOSISSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TECNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentiic-principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãoíhomologsação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

G 

b.1) Declaração firmada pe16 representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade &o. disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçgo- 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma com&ementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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PREENCHER COM LETRA DE FO' AR 
NOME OU MO . Of no 6083 /2009/WCOMIDOS/SSCE-MC 

Proc: 53000.028255/2009 
Rosa Albuquerque Pereira 

Co~nunitária de Guarantã do Norte 
Rua dos Cedros ,2212 - B . Treze de Maio 
78520 - 000 Guarantã do Norte / MT 1 

PREENCHER COM LETRA DE FO' AR 
NOME OU M O  i 

Of no 6083 /2009/WCOMIDOS/SSCE-MC 
Proc: 53000.028255/2009 

- . , . , ---..-- &=,l-h,,,,&, 

DATE DE LIVRATION 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEG~VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

No DOCUMENTO DE~DENTIFICAÇÃO DO RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO I 
RECEBEDOR 1 ORGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS I 
75240203-0 FC0463 1 16 114 x 186 rnm 



f=> . . 
#.S LC,, ,,A 

<. 
/S\/ /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N029, quirtto-feira, 1 I de fevw.$íE~e201~ L.' 

I ,&I1 :?, 
SECRET.ARIA D E  SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROSIC.A \L\ &~~~.Q3 i?, c )  

A Sccrc i t i i i~  de Scn,i<us do Cuniunica~io Elcirónic;t, no usu das ruas arribii i~ücs c,icndo cm \.iria o diipuslo tio sLibiiem 9.3. niincn "c", dn N o n a  Cumplcmcniar n" 141004, apro\,:tds p e [ q P ~ P $ ) ~ ' ~ ,  s" -! 
dc 23 de jnnciro de 2004. [iiiblietdn no Ditiria Oficial dn Uni30 de 26 subrcqrieiirc. rcsulvc. pclu prcscnic Edirnl COlrlUNICAR ias entidades abaixo alncionndur. por se cncuoirnrcm cm luçt l  iiiccno.nio szbido [lu 

3' 

seni iusiibiiidadc de Cnircga du coriwpondi.ncia, conforme moiivus cuiisisnim dar dovoli~qùcs de AR Posinl, dn rnn~iurcii$üu do arqui\~smcnro de seus proccssos. mcdianic indcícrimenro du rcvisno dc dceisio du 
arquivamento. pudcndo as iniercssad~s. no pnzo de 30 (irinra) di:is. cotiindos d t ~  dt iu do puhliciqlu deric Ediial, sprcscnrar recurso cndcrcçndo h Cunsulioiu Jurldics. A ducumcniaç3o dcrcr;i scr rcmcii<ls I Sccrciaria 
dc Scrvi$os da CumunicnsSu Eleirünica, no rndcrcçu Esplnnada dos MinisiCnos - h,linisrCriu d.15 Comunic;içòcs - Bloco "R" - Anesu - 3Y Andnr - Ala Ocsic -CEP: 70M1-900 - Brasil$ - D.F. O prcsenre E d i r ~ l  cncunira- 
se i~mbCm dispunivcl na pbgina do h~liniiiLino dos Comunicn~3cs nn lotcrncr. nu sitio: wn7v.mc.guebr. 

ANEXO 

A Sccrcririn de Scnaiços dc Con1unir;iqüo Elcrrõnics. nu uso des suis iitribuiqãcs c icndo em viria o disposio no iin. 187, inciso X L  du RtginiL'nio Inicrno do h.linisiCriii dus Con~unic~~fõcs c nindn o subiicni 
9.3, niinca "c". do Noniia CoinFlcmciii;ir n' 1!?004. sprovnda pslu Fonarit ii" 103, dc 23 de jaiiciru de 2004. publicada no Didrio Oiicisl da Uniüo de 26 subsc<lIlcnie. rcsol\,c. pclo prcscnic Edii:~l COhIUNIChR 
cntidndm abciru rclncioiindtis, qiic sc cncuninm çrn local inccno mio sobido ou scm possibilidnde dc cnircgt dc corr~spond8nciu, conlornic mui i~,ar  cunsianrcs diis dci~oluçücs di! AR Porrtd. do arquivameoro de scus 
proccssos pclu scguinic ruzjo: 

Ntia i1prcsciiinq5u. nu pni io csinbclcçido nu ~ v i s u  dc habiliio$io OI41UO8, dos ducumcnros rchcionsdor no riibiteni 7.1 c i l incos da Kormn Complcrncni:ir OI,?OOJ. cssaiciriis para n clctiitaçi30 dr unilise e 
dos procedimentos dc sc lcç~h ocriridos no subitcm 9.7 dii Nornin Complcnim~rsr 01í200.1. nn. Y, $2" c incisus da Lei 9612198. 

O piercnie Ediinl ciicunrm-sa tambim disponivcl na ptiginii do hlinistdrio d a  Coniunici~çücs na Inierncr. no sitio: \~iv,.mc.xoebr. 

ANEYO 

A Sccrcitirio de Scnziqos do Comuniciqtiu Elairòiiicn. nu uso das suas niribuiçãcs c tclidu cni vista o disporiu nu ;!ri. 187, inciso X L  do Re:imcnio Inicmo do RliniriCria dns Cornunicnçãcs e aindti o subiicni 
9.3. i l inct i  "c". dn Nomin Complcmcntar no 112004, spruenda pclo Plinafin na 103, do 23 dc jonciro dc 2001. publicnd:c no Diti i io Oficial da UniSo ds 26 subscqüenie. rcsolvc. pclo prcscnlc Edirnl COhiUNICt\R as 
cnridadcs nbaiao relacionsdar. por sc cnconirnrem cm locni incetio, nzu sIibido ou scm possibilidudc dc cnlrcpn de corrcspond?ncia, coníonnc rnori~os consr;intca das dcuoluçãcs ds AR Postal. du arquivnnicnro de 
seus proccssos, dc ocor<lo com o subitcm 9.7 da supraciizdn Nornin C~~nplcnicntor, podcndo ns inicrcssadas, tia prmu di: 30 (triiiia] dias. coniados dn dsrn d~ piibliniqcio dcsre Ediul. nfircscnror S~liCiiaçio visaiido 
;i rcitinXo da daçis3o do arquivaniciiro. A documcninç30 dcvcni scr rcmciidn 6 S~crc ta~ ia  dc Scn*iqos do Coinunicaqüo ElcrrOnica, nu  cndcirco Esplnnnda dos bliniri lr iae - hlinisidrio dils Cumunicaçãcr - Bloco "R" 
- Ancxo - 3 "  Aiidnr - Alo Ocric -CEP: 70044-900 - Bn, i i l i~  - D.F. O prcsciiro Edi t i l  cncunicu-sc i;imbdin dispmlvcl na phgina do hlinislff iu d a  Comunicaçücs na Inicmcr. nii ri i iu: u.\<-i,.nic.go\,.br. 

ANEXO 

ciI~oc,\i. in.\~e N' DO PIO( ESSO KU>IR DA E~~T~D,IOF. B' 00 UFI<11> 4. D : U  \I<IUYiI Di\ I)F\'U.I:Ci\O 
,\~D[~IS RIIICIIOS i i ow  ii?ouau o i  ~sstiri~\c,!ti ro\ ic i i i~ , in in PADRE c t n n i i  5 DE I tiai1 Qa<ll'l'ii:iiKJ 
II,~\ILWIP~ ~I~~~~U.IIII?IB 111 ASSOCI.~C~I> D:\S CLI~IL:HIDADES OL'ILOLIIIOLAS 110 \'\LE DU JIOL'IKIGI DE t i  W'IUUU .\I:SEEITE 
(i~J<iul.i~u ~inoii.uu~ui~al : issorrndn na x io~noonw ~o saT<,a ,\ERL~POI~TO 5561 DB l l O ~ 9 0 1 1 6  FHCII.\DO PUIl J Vt2P.S 
urho1,i~in ~J~~o .~~o .<o?us  nssocinc:\o ~ i> l , i ~ i , \  v.\ PEQUEB,\ ELII~PES.\ .,\(ice JliO DE lSO~:?iJfl6 XIUDCIII-SE 
\idhl.\ltih 5inooo~1;xr.al ~SSocinrAu c'orii; . i ~ i n l  ~1nt:on IO\'EII 5111 DR lL,lli1m? DRSl'~IiiI1bCIDIi 
\ i t c t \~ i i ~o  mv t1  i>o r.\iiFris JI~.VI:WIIIUI,II? : \ s s o c I ~ v ~ u  Co\ I I~I~\DR *L\nF..ii\I. CAKOID~ RuI;Imii DIsTRiTo DO LIL~.~CIPIII DE c..\LiM Kuva o u  P'\nI:cIs.AiT 6 l4  DF. li!ii?cnIsI IIAI~ PnoruRnno 

6 DF. ! J  DFSCOSIIFCITXI 
.II?I DR inn~!'iiiii~i VASA FR~'II,\D.! 

<J77ooMrinic*i TYC - T b\U \I.IIII ~0i.Li1iT:~flIO E l l  ClIYL'NII>ADB I036 DE IO'JI'Ub AUSRhTB 
nS~ i , \ c~o  oo TR~LXFO í>iina.o*r,sii.oa ,\ssocI.:fi;) CO&IL:KITARI,\ DF: R:\nioDiRis:io ui\n.ic Da TniLwo. Rs I E o S.XO PRCICI:R:\DO 
sd~r i \ - i . : n~ ,~a in  cai.so R\>ICI~ I ,  :\SSUU,\~,{~I cuh lb t i i ~ i "~ , \  DR i1,iD1« E TBLF.\.ISTO EULCr\Tl\',\ . -p~i.~i,\s P\I. - ,717 DE L~U~'?CXI* DFSC~ISIIBCIW 

Erre ducumenro podo ser verificado nu endcreqo clcirdnico hiip~i~~~~,~.iii.~o~~,brliut<:n1icid;~dr.hml. Documcnio assiiiodo digitiilmcnte conformc hlP n' 2.200-2 dc 24lOR12001. que insiitiii U 

pclu ckdigu 0003?0100?1 IUO101 Inlriiesmunirn ilc CIiii\,cs PUhlicss Brasileira - ICP-Br;lsil. 
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EDITAL D E  I\'OTIFICAÇÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ANEXO 

Ministério das Relações Exteriores 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 15R010 

n" i 755.8 do Banco do Bnsil. informando o N" do CNPJ da Empresa 
ou CPF da pessoa quc está retirando o EditBI. 

PRAZO FINAL PARA ACOLHIMENTO/ABERTW DAS 
PROPOSTAS: 01/03/2010. As 0930 horas no site  licitocoes- coes- 
c.com.br. 

INICIO D e  DISPUTA: 0110312 0, ás IO:00 horns no sitc 
w\w.licitacocs-c.com.br. ?' 

Todus as rcfertncias de tempo %oste Aviso nbscrvarEo obri- 
gatorinmcntc o hodrio de Brasilid-DF.' 

No Processo: 48500005392200935. Conhalanlc: AGENCIA NACIO- 
NAL DE ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratudo: 
05984050000174. Contratodo : NEW STAR PLACAS E.ADESIVOS 
LTDA --ME. Objcto: Prcrtaçüo de serviços do confccçXo de carintbo. 
borracha para carimbo e fomecimcitto de rcfil para cnrimbo auto- 
mático, confomc o Edival do Pregão Eletrdnico n078/2009. Fun- 
danicnro Lecal: Lei 866611993. Lei 10520/2005. Decrctos 545012005 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

ESTRATO D E  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 

N" Prqccssa: 09016.000008/2010-19: Objcto: Consultoria tCcnico- 
proAssional c de cnpaciwção de iuticioninos, olunos e profcssorcs e 
asscsso~a espccialirada para implernontação operaclonal do Núcleo 
dc Pcsquisa cin Diylomncia. Total dc itens licitados: 00001. Fun- 
damcnto Legal: Arfigo 25. inciso 11 combinado com o inciso V1 do 
oriigo 13 do Lei no 8.h66193. ~ustlhcativa: seviço dc nahrou  sin- 
wlar prestado por empresa de notoria cspecinlizn ãa D.clnroção de 
~ncxigihilidade em 0?/02/20!0. FERNANDO G$IMAI;ÃEs REIS. 
Diretor-gcrnl do InstlNto Rto Branco. Rntificnçao em 01/02/2010. 
ANTONIO DE AOUIAR PATRIOTA. Secretário-Genl dos Relações 
Exteriores. Cuntntada: l a n u  Educsrcn Scrviços dc Iitformhlicn Ltdd- 
ME. Valor: R$ 43.000,OO. 

Rio da Janeiro. 9 dc fcverciro de 2010. 
CLAUDIO DOS SANTOS BERTINI 

Clirfi do Dqanamento de Conirataqõrs 
/2006.~igência: l0/0212010 a 09/OU2011. Va- 
Fonte: i74032273 - 2OlONE000239. Data de 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA SIA 
(SICON - 10lOU20iO) 323028-00001-2010NE000022 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE L I C I T A Ç ~ ~ S  

E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENIOS Conlrato: CERONIPW16lí2009. Conbatuntc: Cenhais EiChicas d e  
Rond6nia S.A. - Ceron. Contratada: Escritiirio de Advocacia Oliveira 
e Bccker Advogados. Provcnicntc da Inerigibilidade de Liciiqão N". 
008/2009. Objeto: Serviços advocaticios para aeompsnhar processos 
no imbito da Tribunal de Contos da União - TCU e Secretoriu do 
Controles Exremos locais. Vigência: 12 (doze) meses. Valor Totnl: R4 
8.000 00 (oito mil rcnis). Assinatura: 16/11/2009. Luis Hiroshi Su- 
kamo;o Diretor de Gestão e FIBvio Decat de Mourn - Diretor 
Presidente, pela Conhatads. e Gcrson Alves de Oliveira Junior - 
Advogado, pela Contratnda. 

Contrato: CERON/D0/002/2010. Contntantc: Ccntrais EIChicas de 
Ronddnia S.A. - Ccron. Coiihutada: Picciniii Iitdllsniii Comdrcio de 
Artefatos dc Feno Ltda. Proveniente do Pregão EletrSnico n'. 
061R009. Objeto: Aquisição de materiais c equipamentos destinados 
a aplicação em linhas e redes de distribuição urbana e rural (ele- 
trnfcmgcns). Vigencin: 180 (cento e oitcnh) dias. Valor total R$ 
219.598 80 (duzeitlos e dezcnove mil. quinhentos e noventn e oito 
rcais e Atenta centavos) Assinatura: 02íOU2010. Geraldo dc Mogela 
Can.alho de Oiivein - Gcrontc de Manutençao de Sistemas c Antonio 
Toscano dc Almcidn - Gercnle dc Dcpanambnto dc Suprimentos 
Substinito, pela Conhatantc, e Mirlci Gomes de Limo Piccilitn - Sócia 
Ge~çntc, pelo Contrntada. 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EX-TENOR 
DEPr\RTAhlENTO DE ADMINISl'RAÇAO 

DIVISA0 DE SERVIGOS GERAIS 
A Agência Nncional de Energia Eletricn - ANEEL, por in- 

temfdio da Comissão Espccinl de Crcdcncinmcnto n. 02J2007. toma 
ptiblico que pemancce aberto até 10/02/2011 o CREDENCIAMEN- 
TO n 0112009. m i o  ohicto t o credcnciamento dc emnresns e lns- AVISO D-E LICITAÇAO 

PREGA0 N' 212010 ~ h l i f a ~ ; ~ ~ ~ - é ç ~ ~ ~ d ~ ~ - h ;  re;ação de serviços de iupórte nos tra- 
balhos da ~ E E L  na fiscaezacão dos servipos de elchícidadc pres- 

Objeto: Prcgão Eletrdnico - Rclomulnçào e atualização de plonilha 
orçameniiria rclercntc ao rojeto de insfniogão de sistema integrado 
de sceuranca nard o MRF! consultoria oara a nrestncão ds sunone 

todos pelas concessionúrias pcmissionirins e autorizados de dis- 
t i b u i ~ ã o  de cnergia eiftrica.'de transmissão de cncrgia eldtrica e pelo 
Opendor Nacional do Sistema Eléttico - ONS, pnrn os SERVIÇOS 

técnifo no Bmbíto da licitnfão dosistema'integn~o de icgurnnça' ara 
o MRE. Total dc Itcrts Licitados: W001 . Editai: 11/02/2010 de I&OO 
i s  l3h00 e dc 15h i s  17h00 . ENOERECO: Ministerio das Rclnçòcs 

indicados a seguir' 
Servico 1' - Anoio ò Fiscaliação dos Scn'iços de Distri- 

buição; 
~ e m ç o  2 - Apoio ò Fiscnlizoção dos Serviços de Trans- 

missüo; 
Serviço 3 - Apoio i Fiscoliznção das Atividodcs dos Pro- 

gramas de Pesquisa e Dcscnvolvin~onto - P&D c FisculiznçEo das 
Ativldndcs dos Programas de EficiBncia Encrgdtica - PEE. 

A documentação exigida para pr6-qunlificação ao credcn- 
ciametito devc ser provideiteiada conformc as instmçõcs do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N. 01/2009 - SFUANEEL, disponlvcl no 
sitio http:/Iw,nneel.gov.br, opção "A ANEEL" e "Liciqõcs Ad- 
ministrativas", e nu ANEEL, d SGAN, Quodn 603, Modulo "I", 
Protocolo Geral - BruilidDF, de scgunda à sexta-fcira, dns O8:OO is 
12:OO e dns 14:00 As L8:OO horas. Os documentos oprescnt:idos dc- 
vcróo scr postcriormcnte entregues no mcrmo local e horúrio. 

Edcrioror Ai te~o  1. 8" andar; sala 807. Esplanndn dos Ministerios - 
ÉRASIL~A r DF . ' ~ n m g n  dus Proposlos: a unir de 11/02/2010 As 

101100 no stle wyuYUYUcompróstictgov.br . ~gcrn i ru  das Propostas: 
25/02/2010 I s  IOhOO sitc iw.comprasiict.gov.br , 

MARIO MAUÁ CHWES FERREIRA 
Prcguctro 

(SIDEC - IOIO~OlO) 240013-Ob001-201ONE900046 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 151219 

biinistério de Minas e Energia 

SCCRET.4RIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE I'I.ANEJAMt!VTO, 

ORCAivlENlO E ADMINISlRACAO 

O Conselho de Adminishnçüo da Cenlnls EICnicnr do Ron- 
ddnia S.A. - CERON, com bnsc no Inciro V do Anigu 24 da Lei o.' 
8,666193, nn Resolução da Diretoria Exccutivn n." 002/2010. dalada 
dc OY01/2010 e Dclibcrnção do Consclhu dc Adminishsgão n.' 
001í2010. d~rsda  dc 18/01/20i0, Adjudicnrant e homoiognnm a P r a  
ccsw dc Disaeiisa do Licitneão n.' 0lSí2009 - Exccucão dc obras do 

COBIISSAO ESPECIAL 
DE CREDENCTAMENTO NVi2007 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SIA 

AVISO DE LICITAÇXO 
PREGÁO ELETRONICO DAC N" 712010 

o~ctrificn~ùo B r d  do ~rogrima LUZ Pnrn rodos no; municipios de 
Rolim dc Mouni. Cnstanheims. Nova Bnsilctndis. Novo Horizonte, 
são  Miguel. Scringuciras São Fnncisco e Costa Mnrqucs. no Estado 
dc Rondònia - Lolo Vi, kmancsccntc do Concorrdncia n." 00612009, 
cni favor dn Emprcss: AT Eictrifien~õm Ltda. no valor total RS 
28.1R7 9411 i 1  lvintc e mito milhócs rrezontos c oitcnta c dois tnil 

A Centrais EICtricas Brnsileins S.A - ELETROBGS toma 
público que, nos tomos da Lei nn 10.520. do 17 d e ~ u l i ~ o  dc 2002, do 
Dccrcto na 5.450 dc 3 1 dc muio dc2005 do Lci Complcmcilar no 123, 
dc 14 de dczcntb;o de 2006. c subsidiari'omcntc $ Lei n" 8.665 da 21 
dc junho do 1993, com suas aitemçõcs posrcnorcs, fari realizar li- 
citação. na modalidade dc Pregão na fornin elctrdnicn. tipo rnctiar prc- 
$0, dcstinndo ò contratação de 2; (vinte e hès) Projetores Mtiltimidiu 
(datashow). com serviço do nssistèocia e msnu~nção ticniça "un sitc". 
confornic cspccificaçdcs e cotidiçdes eírnbclccidas no Ediritl. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 
I l /02/ZO i a: 

I. Ontuit~mcnte, nos sitcs u?y\v.liciiiicocs-e.coin,br do Biin- 
co do Brasil e wvw.eletrobras.com. ou 2. Nii ELETROBRAS: nos 
horúrios de 09 BS I1 Itorns e dns i4 às 16 hons. na Av. iviarcchnl 
Floriuno 19 26' nndar Ccntro Rio do Janciro, RI. Os intcrcssudos 
na c o m i n  ida c6pia cokplcta d'o Editul dçvcriio dcposikir o vdior de 
R% 6,OO. não recmbolsiveis, na Conta Corrcnto no 2000-1, Apênci~ 

- - . . , v , - - > . . . . . - . - . - . . . - 
novcccntos c novcntn rcais c cinqiicnta c trds cciitavos). dcicrminntido 
qite us ncãer coiiccrncntcs Is atuais dclibciac8cs sciom provldcn- .- - . . 
ciadnr pclus setores cotitpetcltles. 0b)::o: Aq iiri;Eo dc nu'eiilis c nlidicniiicntor odoniril6gicor. piir:~ 

u<o <lu Scri'iqu hlfdiro do hl!iii>iC"o dc hlinis c Energii Taial Jc 
Iicns I.iciiiuns 00164 . Edita1 11102/?010 dc 091100 i r  I?hUO e d: 
I4h >r 17h30 . ENDtRECO. Ecpl:.!i>di doi hliniit3nar. Bloco "li". 
snln 4.16 CFI I~TU - BRASII.IA - DF . Eiitrcgs d;is l'ropo,tns a panlr de 
I IIOZROIO As 09000 iio site u?uu~.compratn:t.gav.br . Abcnur~ d.ii 
Pruport.is: 25.0?/2UIU $ 3  IOhOO sitc wr~~~~rornpmnir.gov.Iir Iii- Consellieiro 

FLÁVIO DECAT DE MOURA 
Conrclhiirii 

ANTONIO PÉREZ PENTE 

iomtng~cs Gcrnis: Edital disponlvcl no sitio ~~\v.compmsnct.gov.br 

RODRIOO CARDOSO DE PAIVA 
I'ragooiro C 

TELTON wonn cunnrtn 
Cmsclhçirci (SIDEC - 10/02/20 10) 320004-00001-201ONE900003 

Estc documento pode scr vcn Acado no cndcrcço elehdnico h t t p J / w * . i n . ~  
pelo ciidigo 00032010021 100105 



O 

ASSOCIAÇÃO COM UARANTÃ DO NORTE-MT $a5 c& O% 

OF. N." 00112010 
.*- .- 

Guarantã do Norte - MT, 10 de março de 2010. 35 jpex,k;@~ 
)35j339-i$j,.-jj-l :jg 

DA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTA DO NORTE-MT 
DPTO. PRESIDÊNCIA 

AO h, i ; i iw i srÈ~!c~  C ~ h f i ~ t ? i ~ . ~ . $ : i > i ~ ~  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

~ ~ i . i t 3 i ~ l k  . UF 

DEPTO. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 53000 i?191irS03.iZQ.1C%-5$ 

.i ,-.:.:-r A -. 
Prezado(a) Senhor (a), -r..8j.l.+,.t2:l.i i i . l - ~ d , : ~ ~  

Ao Tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria, aproveitamos a 
oportunidade para informar que não recebemos nenhum comunicado referente a 
Rádio Comunitária de Radiodifusão até a presente data, apenas tomamos 
conhecimento através de um amigo que nos informou que não fora publicado no 
Diário Oficial de nove de fevereiro de 20 10, e que o mesmo havia sido cancelado. 

Ante ao exposto, informamos que temos total interesse na execução do referido 
serviço em nosso município, haja vista, não tê-lo, e sem contar a essencialidade 
deste serviço para a sociedade, uma vez que, é de grande interesse social e de 
grande utilidade para os munícipes, já que, encurta distâncias e dá a possibilidade 
de todos terem acesso as informações locais e demais acontecimentos. 

Outrossim, temos interesse em instalar o serviço de comunicação, bem como, 
solicitamos um prazo para elaboração e apresentação do Projeto Técnico e 
oportunamente informo o endereço vara envio de corresvondência: Rua dos 
Pequizeiros, no 191, Bairro:Centro, CEP: 78520-000, Guarantã do Norte-MX 

Sendo o que nos cumpre para o momento, e na certeza de contar com vosso 
prestimoso apoio, nossos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente r- 4 A &*cy-*<iJLcu.l;.v \\ +,A.kc!xb 
' ROSA ALBURQUEQÜE PEREIRA 

Presidente 

Ao Ilmo. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Esplanada dos Ministérios - e loco-"R - 3" ~ n d a r  - Anexo Oeste - Sala30 
Brasília - DF 

Rua dos Cedros, no 2212-B. 13 de Maio - CEP: 78520-00 - Guarantã do Norte-MT 







PREENCHER COM LETRA DE O R M A  
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Of no 4698 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Proc:53000.028255/2009 - 

ENDEREçOI ADRES2 Rosa Albuquerque Pereira 
Associação Comunitária de Radio de Guarantã do Norte 
Rua dos Cedros , no 2212 -- Bairro Treze de Maio u 
78520 - 000 Guarantã do Norte / MT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasí1ialDFF"t 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 1 6 6-L /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O % de cxbd 

A Senhora 
ROSA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 
Rua dos Pequizeiros, no 191 - Centro 
78520-000 Guarantã do Norte 1 MT \L-"";-*,';-"rLvm,..P .... ... . . .' - '.* '.ll.'~'i '.=i, ': 

>i- .% -, 5 
,, , -,v ? i  f:>?;':!,?''-' 
: ,*.'<*..<.,' .,L<, , < ~ $  . . 

'i Assunto: Solicitação de Documentação I 
Senhor Representante, 

L F.~- -,,L--U~-,L.=-. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255109, na 
localidade de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documeiitos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

r 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE '1 II 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

c: ~ l c ~ f i  L 

?i' 



ANEXO - DOCUMENTAÇAO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria ZH, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificaçãoihomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de ai-ruameilto em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 

1 instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 

Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Noirna Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticaçáo bancária. 
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GUWTÃ DO NORm -MT, 13 DE MAIO DE 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -+.? z - ~ ~ Q ~ ~ ! L 8 5 ' , i ~ ~ h - ~ g ~ g @ " s k i 3 1 B " Z r  .-. 
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..e.- .._.. . . - - 4d' ;,, ,~.f',, ..- 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (:/.-A:, . J., . .% .A *....- 2 

Att: - Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref. : Oficio no 166 1. 
Processo n O 53.000.028.255/2009. 
Associnglio Comtcnitária De Radiodvusão De Gtcarant& Do 

Norte. 

Prezado Senhor, 

Segue anexo: 

Projeto Técnico ; 
Planta de Armamento; 

0 Declarações; 
e ART.; 

Diagrama de Irradiação. 

Saudações, 

i 

Presidente 
d I *  

1 



1 - SERVIÇO 
RADIODWUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lalslslo 1c.l lc 10 ( M I u I N I  I I T . ~  I D I E I  I R I A I D I I  1 0 1 ~ 1  I I F . ~  I D ~ E ~  I G I u I A I R I A I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I N / T I A /  ~ D / o I  I N I o I R I T I E I  I I I I I I I ji1o191o1t19141i/o1o~0IiI7I4I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D I O I S I  ~ P ~ E ~ ~ ~ u ~ I Z ~ E ~ I ~ R ~ O ~ S ~  IN01119111 I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTIN BAIRRO 

I I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

1 1 1  
CEP FONE FAX 

LI T I 
1 7 1 8 1 5 b 1 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  1616131515121-12111418I  I I 1 1 1 - 1  I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I J v / A / N I I I A I F I E I R I L I A I @ I G / M I A ~  I L I . I c I o I M J  I I I I I I I / I / I I I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D ~ o ~ s I  I C ~ E ~ D ~ R ~ O ~ S I  I I I I I I I IN012I21219I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I T I R I E ~ I E I  I D I E I  I M I A I I I o I  I I I I I I I c l u l a k I ~ I ~ I ~ l ~ l  lolol I I I 
COORDENADAS GEOGR~ICAS 

10 19 01517 '[4,14 "1 S 1 1  5 ( 4  0 1  5 15 '1 2 19b'lWl 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D ~  I c I o I R I R I E I A I  I E I O I U / I I P . I  I E ~ L I E I T ~ R I ~ ~ N I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I L I T I D I A I  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I P I - 1 5 1 0 1 2 1 5 1  / I 1 12151 .  / 0 I w a t t s  1010/618101-10131015I218I 

7 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P . I  I I L I T I D I A I  I P I T I  I I I o I D I B I  I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  l o b ~  13101 .  10lm 1 3 / 0 1 . / 0 ) m  I 1918101 101m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 22 0 I @  
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I B I R I A I s I I I L I  I R I F I s I  / I I I I I 1 I / [ R I G I c I - I ~ ~ ~ ~ ~ ~  I I 
CO~FUMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

1 3 1 5 1 ,  101metros 1 4 1 .  I51 I ~ B  101 .  16191 1 

Perdas na linha (PL)=L_L 
100 

-(PL) 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBl)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x x 1 x 0.69 ) = -17.63 dBk 1 

- 1 

Pt I3 Potência do transmissor, em kW. // Ght I3 Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. I 

Gvt ll Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q ll Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. i 1 
I /  
I 

i E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

I ERP I-I potência efetiva irradiada 

i d I-I distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

i E(dBp) = 107 + (-17,63) - 20 log (íJ = 89.37 dBm 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA li 
NOME COMPLETO 

) I J I o / s I E I  IAPIGIuIsJT/oI / s / A I N I T ~ o ~ s I  I F I o I N / T I E I s I  I I I I I I I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

151617/8 I $ ~ / ~ D ~  I R I u I A I  151 I s I u I L I  I L ~ O ~ T I E ~ ~ ~  I A I P / T / o /  / 1 1 2 1 0 / 3 1  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I E I D I  I B I E I L I A I  I v I I I s I T I A I  I I I I I I 
CIDADE 
c 

I A I G I u J A I s I  I c I L I A I R I A I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

~ ~ I F ' I  

1 7 1 1 1 9 b 1 7 1 - 1 1 l s l o l  lolslil-131413151314lsl41 1 I I 1 - 1  1 I I I I I I 1 
E-MAIL 

I J I o l s / e  ~ a ~ u ~ g ~ u ~ s ~ t ~ o ~ f ~ o ~ n ~ t ~ e ~ s ~ @ ~ b ~ o ~ l ~ . ~ c ~ o ~ m ~ . ~ b ~ r ~  I I I I I / I 
LOCAL 

n 
DATA 

I B I R I A I S  11 I L  
i 

ASSINATURA 

/ I 
/' I 

I 



. ... ,.., 
AGUAS CLARAS I DF 71.937-180 (61) 3435-3484 jasiontes@.globo.com ..* .~ . 
12 Nome da empresa comtada: 13 N.* ReglstoNisto CREA-DF: 14 Telefone: i&? 

2% 
I I , 

-. -. . . . - -- . - -  -. - - . - - ..- 
- CONTRATANTE -. .- - - - - .. - - 

15 Nome do conbatarrte (pessoa flslca ou j~rldca) 1 16CPFiCGC 

~ s s o c i ~ ç A o  COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO GUARANTA DO NORTE 10.902.94110001-74 

RUA dos Pequlzeiros . 191 Guarantã Do Norte I MT 78520-000 

. ~ s s o c i ~ c A o  COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE GUARANTA DO NORTE 

PROJETOS DE INSTALAÇAO DE ESTAÇAO DE UMA RADIO COMUNITARIA 

17 Endereço para correspond8ncia: 

21 Nome do proprietário da obralserviço: 1 22CPF/CGC: 1 23 Telefone: 

10 902 94110001-74 

I 1  47 Observaçiles Complemenlares: 

18 CldadeNF: 1 19CEP: 1 20 Telefone: 

GUARANTA DO NORTE IMT 
35 Prazo de execuçao' 

10 DIAS 
40 k e a  Toíai. 

RUA DO CEDROS, N' 2229 ; BAIRRO TREZE DE MAIO 

1 b b  -.dade profirsionU com direlto a repasse do percentuaI datam de ART (cddig~): 

L -- &- L i _ _/  - - -  -..-i T- -- -- - - - - 

*- + -'~;F;DESGRIÇAQ~A OBRÃO~-SLRWÇOO~TRAT_Q---~,~ - ;. - I !- - - , , -.: - 7- yy - 
24 Tipo do regtstro da ART. 25 '~aracterlsb& da ART. 26 Parhclpaçáo. 27 Vinculo do Profissional 28 S!tua<Ão da ~Lkdseniço 

, 41 Objeto da obra ou serviço, descrito conforme o contrato: 

31 P-D. 

) 
785,,000 
36 Imclo das Aiwidades 

7/05R010 

EI N o m l  
Li Complementaçáo 
O SubsUtuiçBo 
O Regularizaçao 

32 Telefone: 

37 N? Pavimentos. 

Eí Pmieto 
O Obra 

SeMço 
ii CargoiFunçao 

EI Individual 
i i  Equipe 

29 Endereço da obra ou serviço 

33 Valor da obi-dservlços' 

R$1.500,00 
38 keainicial 

30 CidadeNF: 

bd Autdnomo 
O Empregado 

S6clo 
O Obra Pr6pna 

34 Valor dos honorários: 

Sem Bnus 
39 Area de Acr6scimo. 

bd Não lnlc!ada(o) 
Iniciada(o) 

O Conciuida(o) 
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Instruções de Impressão 

tinta (ink jet) ou laser emqualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
ou Carta (216 x 279 mn) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. 
isure. risaue, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. -, 

barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
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Autenticação mecânica 

R$31,50 

relecomunicações, 
'2103 , emitido pelo 
ntificado e e valida 
egulamentação do 

Modelo(s): 

SP5025 

ServiçolAplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

.,Ti<.;,<y.::<='& ,.. '+, Potbncia de saída redutivel até 8 W. i .=..=-...ii~. A.5;:,g,,>:::;~;;t' i< 
-...,m$7L -,:.$:;$;,:.. Quarvdu do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na~~;);~ogncia(s) e freqÜência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. "yr$jg$j;${& .......... ."r:;. 
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Observações: w.+cs 8y+,~~Kig2~~;y~~Lnz2~f:, . L ~ , r t & T ~ { ~ ~ ~ ~ d e j  
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-:,,d"dr,,.<,k: 
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i"L:.q . . . ~  . !j$:???yg:, 
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,.-.-,-, ," 

,.. -.v..- ..,*... " *..?, 

.:~;2;~$J~~< ,$ZZjf 
Constitui obrigação do fabricante do produto no Bra'Bi/[,RQi@&$~Q~';@@ identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo ti Resolução Anatel no 242. e~,itoEt!B~gg$.'~nidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características tecnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes des rnologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestio de 
Certificação e ttomologação, dis Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Por este instrumento particular de procuração, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE com sede nesta cidade, à Rua 

1 dos Cedros, no 2229, Bairro Treze de Maio, inscrita no CNPJ sob o no 
10.902.941/000 1-74, representada por seu presidente, Sra. Rosa Albuquerque Pereira, 
brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade no 636.120 SSP/MT, 
CPF no 537.840.491-68, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua das Sumaúmas no 
30, Bairro Treze de Maio, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. JOSÉ 
AUGUSTO SANTOS FONTES, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador 
da cédula de identidade no RG 05291308-41 IFP-RJ, CPF 569.154.037/87, residente e 
domiciliado em Brasília-DF, a Rua 5 Sul, Lote 07, Ed. Bela Vista, apto. 1203, Águas 
Claras, CEP 71937-180, telefone (61) 3435-3484, (61) 9557 - 2202, para o fim 
específico de representar a outorgante junto ao CREA-DF, Ministério das 
Comunicações e ANATEL, podendo acompanhar a tramita~ão de processo no 
53000.028255109, de interesse da Associação, . registrar, juntar documentos, 
protocolizar expedientes, requerer certidões ou cópias de documentos de interesse da 
instituição, solicitar audiência e complementar documentação necessárias junto aos 
órgãos públicos, dar quitação de recebimento ou protocolização de expedientes, e 
tudo o mais que seja necessário para pleno cumprimento deste mandato, que não pode 
ser substabelecido. 

: -x , ... ' .,.i .. ,.. .: . ,- , C..... 
Guarantã do Norte-MT, 04 de Maio de 2010. 

.i;;... 
('{:,!, .?. ,,,., I$ ',.?,;r, "';,, "3 .G : " .  L.. ., 

;; ,&,, :*,.:::L. ,.>,:r..,. 

' ...... .. (1. .:.;. . ,.., ',>, ,... ., . , .. . , ." ., ..., ,, :+r ,. ..,.: .. D. , .. 
, ..;< - . ">"'. . ' ;:.%? I,., i.. I.., 

I*14CP C?I$GhL - 
ROSA ALBU~UERQUE PEREIRA 

!I -.- Presidente 
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E a u i a a m e n t o s  E I e t r 6 t i i c o s  

ANTENA PLANO TERRA PI RADCOM 

) -. .... 3 .... ... 3 .=.. .... , , % J  .... .... .=.< ;da .. Auad Correa Equipamen .... . 

Pç. da Pirâmide 175 

) 3 . J Centtm Empresarial ' ..- ... .... -.. ... .-.. >. ... . .- . . 
'i> 

Santa Rita do Sapucaí- MG . 

Tel.: ( Oxx35 ) 3471 - 1071 
www.teletronix.corn.br 



Diagrama de  irradiação da antena Mod:PTlOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:l Gvt = 1,0 

CARACTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a A08 MHZ 
- Perda por retorno: >I 8 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: -l,O 
- Gvt: 1,O 
- Diagrama de Irradiaçao: Onidirecional 

Eng : Rogerio Correa 
--- 



$ 1  Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:'i, Ght = 1,0 
90" 

I 





ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE IODIFUSÃO 
DE GUARANTÃ DO NORTE 

Neste ato, como representante legal, Declaro para fins de licenciamento junto ao 
Ministério das Comunicações que: 

B1) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, esta 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados. 

B2) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Guarantã do Norte - MT, 04 de Maio de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua dos Pequizeiros 19 1, Guarantã do Norte, 
Mato Grosso, 78520-000,66 3552 2148, email: ivaniaferla@grnail.com 





ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
DE GUARANTÃ DO NORTE 

Declaro para fuis de prova junto ao Ministério das Comunicações, que a 
1 cota do terreno não tem desnível maior que trinta metros, com rela~ão a 

cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) km em torno do local 
do Sistema Irradiante conforme item 18.2.7.1 . 

Guarantã do Norte - MT , 13 de maio de 20 10. 



ASSOCIA~ÃO C O M ~ I T Á  DE RADIODIFUSÃO 
DE GUARANTÃ DO NORTE 

DECL c Ã 0  

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Ministério das 
Comunicac$es, que o sistema irradiante, não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos da região. 

Guarantã do Norte - MT , 13 de maio de 20 10. 



Atesto que a instalação proposta constante do presente processo e seus 
anexos, atende a todas as exigencias e normas técnicas em vigor 
aplicáveis a mesma e que, o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de um 1 (um) km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Guarantã do Norte - MT , 13 de maio de-20 10. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, I  

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de / 1 1 
I 
1 

V 

Localidade: &u.i%ir& Cb I M q  
1 

I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em a~iálise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 
(-) Cumpridas integralmente 
(-) Cu~ilpridas parcial~ilerlte, restando a aprese~itaçiio da seguinte docun~entação: 

\ 

1 i .' (A) Cunpridas integralillente - Pi-ocesso instruído (1" Fase) . 
I (3) Cnnipridas parcialiiieiite, restaudo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

Observações: 

l 

i 

* CONTINUAÇAO - VERSO + I 
I 

( )  ~ u i n ~ r i d a s  iritegralmente - Piocesso iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA i I; 



DENOMTNACÃO . . FANTASIA: ns .  ,AS - F,/A .a 

A ~ J A  

DENOMINACÃO: 

CWJ - FLS. 4 '? 
3 \. ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 7 I A - &h a, v. 5 

ATA DE F W N D A ~ Ã ~ ~ C ~ N ~ T P T ~ Ç Ã O  --FLS. [a  - . 94 4 7 
ATA DE ALTERAÇAO/DEFINIÇÃ.O. DA DENOMNAÇÃO - , PLS. . .- 

," ., 
li 

-R.  i a  fnkc-il 5 d  -.i rnvto,&; d/, 

@-&/L Brasiiia,dO 1 Q5/2D/0 ' Analista responsável: . 



MIMSTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
- 5  

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no i=) a I20 1 OIRADCOMIDOSIS SCE-MC , 

Brasília, 01 de ,p&& de2010. 

A Senhora 
ROSA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT~UA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 
Rua dos Pequizeiros, no 191 - Centro 
78520-000 Guarantã do Norte I MT 

I 6 ' Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 
I @ & C o e ,  i L.- r-,,,~zx~*-~,.-zc .., ,\.::- ..,.... 2.. ->**r.= :,=- -*,s d 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255/09, na 
localidade de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que as coordenadas geográficas se encontram fora do formato exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, 
não deverão ultrapassar o valor limite máximo de 59. Outrossim, a Entidade deverá confirmar a 
altitude do local, já que a informada (900 m) diverge bastante da altitude do Município. 

b) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o contorno de 9 1 dBls está incorreto, levando em consideração a escala indicada. 

c) Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço da sede. 

d) Procuração registrada em cartório conferindo poder específico para apresentar 
o projeto técnico, já que é com base nesta documentação que se verifica a viabilidade técnica 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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para fins de outorga do serviço. A procuração enviada apenas possui reconhecimento de f m a  
da representante legal. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



. .  . .L"' , . , ., , L.'. " ,I 
3Gníst ério das Comunieaçíies 
S ~ e t a s a  d e  Serviços d e  Comunicação EIetrÔfica . i>  

CONFORME B@RTARX,4 No 33 6 DE . . _  . ., ' .<_ 

RJ3Q?.DGUNENTO DE XSTA, .cÓ EPRO CESS0S.E DO&N+~S 
. ~ 

. . 
. . 

Considerando o.interesse em jnformaçóes relativas ao Processo ae: ( ) Outorga, ( ) P6s-Ontorga 4- ( ,)? 
.AcomPa&amento e Avaliagáo, splicito, juxto 30 atual resp'onsivel da unidade na qual o 'process,o i, ' 

ep contra: 

p/)Vis+ ao  Processo; 
( ) CIítpias dos autos do Processo - folàas B folllas 
( ) Certidão do  Processo; 

J 

Processo no 53, #@I* R ~ B .  z 55/09 

. . 
. . 6 intiircssado &verá ,íissinalar a snn ~ i i a l i ~ c a ç á p ,  c o ~ s i d e r a a d o  os itens-abai;r<é ainda? deverá- {orngrovar a sUn condíl;80. , 

por*ejo.de dpcujneuto a sei'ímexado .íi.esta solic.iiaFáo.axites 'da rcalb"Ç5o.de vista; r c p r o d u ç 2 o ~ d n  c i j l S a  (prazo ;̂:&ias) ou ' 

soficits~ãc, da ~ i : ~ d á o  @ r q o  5 dias). ; P o d a  i e g u c r ~  vista;cerddó& c6pias de  processos c documentos iilterwsados, X~GS: 

, '  ipos-dabi  9.784 de-1999, ~ o . r i f o & ~ , ~  $?&.r especi.caclor d -. . . . , -.. .. . .  . . . . . .. . .. . . .. . . . . 
- . -  

) I - Fessoss físicas ou'juridicas, que 09 tenham.dsdo j d c i o  <omp,qtulares de direitos ou interesses individuais 011 no 
xerc ído  do d i r e i t ~  d e . ~ e p ; ~ . e n t a ~ á o  *; . 

. (fl II - ~ k s o a s  fisi. ~ i u  jdiiicas, bu ~ ~ ' ~ e u s  representant&s legais, que, rncsmo:sem o s  teTem i g u ' n d o ,  possam ter -? . 
óu interesses afetados p q  dyisõ& f ic lesp~of :e r jdas .~u~ serem adotadas* ; . , - . - . . 
( ) - ,4s QrganjiaçÕm ou as ~ ~ i ~ ~ ; ~ ~ ó e j .  rel,resentativ;is, em defesk de' direitos e inieresses colcti~os**~. '. % . -  
( .).n - h pcss&.ou,as ,&8qciaF~es legalrncnte constihiídns 'OU seus wprcscntaates leEj;nis, cm dcfesa de direitos e.intcresses 
difisos'**; 

" Representaata  Legais 1 ~rocxirar lorek A' 
** O r g 3 n i z a ç õ ~ J A s s o c i ~ ~ õ ~  represcn tatis 
interesse aJcgado; 

J 

Y 
E.m atenyão à so l ic i t~ção  apresentada e após a y e r j y a @ o  d a  qualificação d e  fntcresssdo, a.~esanilo n devjca coniprova$á@ 
jun to  2 est&rquerimexilo, pro,idzacki,  2 2  prçse.nte data,  todos Os aios a rcess$ ,~os  5 reaha .çZo do rcquerjc1o. 

J 
- Assrnaturá e M;itiícilla/Siape do Servidor n x p n s h @  pela a u t o r r z a ~ á o  do requerjdo . .. 
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Guarantã do Norte - MT , 13 de agosto de 201 0. i;./ ,,,; 
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Ao 
~~INIsTÉRIo DAS C O ~ C A Ç Õ E S  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica SE BRij~liD $LQi?IICClgEIG.&65RL WEI 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE i~rii8BOi0-11:25 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ref : Ofício no 2720 / 2010 

Processo no 53.000.028255/2009 

Associagão ComtknitáPia Radiodifusão de Gtkarantii do 
Norte 

Prezado Senhor, 
' < d  . :  

Segue anexo: 

e Formulário Técnico; 
Planta de armamento; 
Declaração da Sede; 

e Procuração. 

Presidente 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNIT~IA - RadCom 

2  - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S ~ O  1c.l Ic 10 ( ~ 1 ~ 1 ~ 1  I I T . ~  I D ~ E ~  I R I A I D I  I 1 0 1 ~ 1  I I F . ~  I D ~ E ~  / G I u I A / R / A I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

INITIÁ/  1 ~ 1 0 1  I N ~ o ~ R I T I E I  I I I I I / 1 1110191012/914111010IoIi~7I4I 
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

1 I I N 0 ~ 1 1 9 I 1 ~  I 1 I I I 1 1 I 
I I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 

CIDADE 

IG~uIALIAINITIÃI l~ lo l  I N I o I R I T I E I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1718151210/-1010101 1 6 1 6 1 3 1 5 1 5 1 2 / - 1 2 / 1 1 4 / 8 1  I I I I 1 - 1  / I I I I I I I 
E-MAIL IIJVIADIIIAIFIEIRIL/A~@~G~MIA~ I L I . I c I o I M I  1 1 I 1 I I I 1 1 1 I I I 
5  - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTUDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I D l o l S l  Ic IEIDIRIo~SI  1 I I I I I / IN01212/2/91 1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I T I R / E / Z I E I  I D I E I  I M I A I I I o I  I I I I I I IG Iu IAIRIAINITIAI  Inlol I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 0  19 015 17 '1014 "1 s ( 1  5  14 0 1  5  15 '1 2  19661wI 

6  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

i I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P . I  I E I L I E I T I R ~ ~ I N I I ~ ~ ~ ~ ~ s ~  I L I T I D I A I  
I MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I S I ~ I - I 5 1 0 / 2 1 5 1  I I I 12151. 10Iwatts l 0 l 0 l 6 l ~ l 0 / - 1 0 1 3 / 0 1 5 I 2 I 8 I  

7  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I A I u I A I D I  I c I o I R I R I E I A I  I E I o I u I I I P . ~  I I L I T I D I A I  I P I T I  I ~ l o l ~ l s l  I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  I O ~ D B  13101. Iolm 1 3 / 0 1 . / o / m  ~ ~ I s I o I . I o J ~  
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I B ~ R I A I s I I I L I  I R I F I s I  I I I I 1 I 1 I I I ~ I G I C / - / 2 1 1 1 3 1  I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

13151. 10lmetros 141. 151 I ~ B  I l l . 1 5 / 8 1  l d ~  l 0 l . l 6 1 9 1  1 
SPL) 

10 
Perdas na linha ( P L ) = ~  Eficiência da linha (EF) = 10 

100 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght, Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x x 1 1 x 0.69 ) = -17,63 dBk 

Pt II Potência do transmissor, em 1W. 
Ght ll Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt I'I Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q n Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1r) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d n distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,63) - 20 1og (íJ = 89.37 dBm 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

_ 11- OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO I J ~ o ~ s ~ E I  I ~ t u I ~ I u l s l ~ l o l  I s ~ A / N I T I o I s J  / F I o I N I T I E I s I  I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

15161718 ~ $ / / I D I  I R I u I A I  151 I s I u / L /  / L I o I T / E / ~ I  I A I P I T ~ o I  111210131 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I E I D I  I B I E I L I A I  I v I I I s I T I A I  I I I I I I 
CIDADE 
c 

lalcluklsl I c I L I A I R I A I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

~ ~ I F I  

171119b171-1118101 1 0 1 6 1 1 l - 1 3 1 4 1 3 1 5 1 3 / 4 / 8 / 4 1  1 1 I 1 - 1  I I / / 1 I I 1 
E-MAIL 

ASSINATURA 
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R E P ~ B L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNICÍPIO E COMARCA DE GUARANTÁ DO NORTE 

ESTADO DE MATO GROSSO .;. 65% 
L.., 

4 2; .,r(> -' 

C A R T ~ R I O  DE R E G I S T R O  CIVIL DE P E S S O A S  NATURAIS Eqh0T14& 
Av. Jatobá no 1.100 - Cx. Postal 15 - CEP 78520-000 - CNPJ 15.084.924/0001-90 - Fone (66) 3552-1151 - Fax (66) 35%-2580 

JOSÉ HUMBERTO MACÊDO 
OFICIAL TITULAR 

MARIA LUCIA PINTO MACÊDO 
OFICIAL SUBSTITUTA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ a ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, para  O Sr. JOSÉ AUGUSTO SANTOS 
FONTES, como segue abaixo. 

C 
aibam, os que este Público Instrumento d e  Procuração virem que, aos três (03) d e  
Agosto (08), do ano d e  dois mil e dez (2010), neste Município e Comarca d e  
Guarantã do Norte, Estado d e  Mato Grosso(MT); em Cartório, perante mim, Maria 

1 Lucia Pinto Macêdo. TabeliP Substituta, compareceu(ram) como Outorgante(s) a 
~ s s o c r ~ c Ã o  COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, associação comunitária, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 10.902.941/0001-74, e Ata 
de  Constituição registrada junto ao Sa Serviço Notaria1 Guedes, da cidade d e  Peixoto d e  
Azevedo/MT, em data d e  09 d e  junho d e  2009, no Lv.: 14, sob no.: 2.956, e com sede à Rua 
dos Cedros, no. 2229, Bairro Treze d e  Maio, nesta cidade d e  Guarantã do Norte, Estado d e  
Mato Grosso/MT, neste ato representada pela diretora geral a Sra. Rosa Albuquerque 
Pereira, brasileira, casada, professora, portadora da  cédula d e  identidade no. 636.120 
SSP/MT, e do CPF no. 537.840.491-68, residente e domiciliada à Rua das Sumaúmas no. 30, 
Bairro Treze d e  Maio, nesta cidade d e  Guarantã do Norte, Estado d e  Mato Grosso/MT; 
perante mim, Maria Lucia Pinto Macêdo, Tabeliã Substituta, pôr ele(a) me foi dito que, pôr 
este Público Instrumento, nomeava(m) e constituía(m) sua bastante procurador(a) Sr. (a) 
JOSÉ AUGUSTO SANTOS FONTES, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da  
cédula d e  identidade no. RG 05291308-4/IFPAU, e do CPF no. 569.154.037-81, residente e 
domiciliado, à Rua Cinco Sul, Lote 7, Ed. Bela Vista, apto. no, 1203, Águas Claras, na cidade 
de  Brasilia, Distrito Federal/DF; a quem confere amplo e gerais poderes para o fim 
especifico d e  representar a outorgante junto ao CREA-DF, Ministério das Comunicações e 
ANATEL, podendo acompanhar a tramitação do processo no. 53000.02825Y09, de interesse 

I da  Associação, registrar, juntar documentos, protocolizar expedientes, requerer certidões 
ou cópias d e  documentos d e  interesse da  instituição, solicitar audiência e complementar 
documentação necessária junto aos órgãos públicos, dar quitação d e  recebimento ou 
protocolização d e  expediente, e tudo o mais que s e  fizer necessário para pleno 
cumprimento deste mandato, não podendo ser substabelecido. Assim o disse do que dou 
fé; e me pediu(ram) este instrumento o que fiz, li, aceita(m) e assina(m), dispensando as 
testemunhas instrumentárias por se achar(em) alfabetizado(a) (s) e estar(em) d e  acordo com 
o Provimento no.: 01/87, d e  15.01.87, da EGREGIA CORREGEDORIA GERALI DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. Emolumentos: R$-34,20. 

Diretora Geral: Rosa Albuquerque Pereira 
CU 

Comigo, , Maria Lucia Pinto Macedo, Tabeliã Substituta, que fiz digitar, que conferi, 
achei-a conforme, subscrevo, assino em píiblico e raso. 

Poder Judiciário do Estado do Mato averdade , 

Ato de Notas e de Registro . 
Código do Cartório 120 

, . . ,  Selo de Controle Digital 
, , 

. , Cód. Atos(@: 18 urnbefio Macêd Tabeliã Substituta 
. . .  . . , . AAM- 86252- R$-34,20 

Consulte: http://www.tj.mt.gov.br/sel . . Marla Liicla Pltito Mác6dc; 
. . , .  TabellB Substituta 
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Rosa Albuquerque Pereira, na qualidade de representante legal da 
Associagão Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte, declara 
para os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na Rua 
dos Cedros no. 2229, esquina com Rua das Sumaúmas, Bairro Treze de 
Maio, Guarantã do Norte-MT, CEP 78520-000. E, para facilitar o recebimento 
de correspondência o enderego para recebimento da mesma é, Rua dos 
Pequizeiros no. 19 1, Bairro Centro, Guarantã do Norte-MT, CEP 78520-000. 

Guarantã do Norte, 03 de Agosto de 2010. 

Presidente 

- 



\ SEDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTRA 
COORDENADQRIA DE OBRAS 

PROJETO MODALIDADE 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE LEVANTAMENTO 

LOCAL DE INSTALAÇAO DO SISTEMA IRRADIANTE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 5,1.,,a ,#, 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaPF . , .$ Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ,'?$<% .,-, ,:i$@+ " ., 

Ofício no 4 +J + /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
ROSA ALBUQUERQUE PEREIRA 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE GUARANTÁ DO NORTE 
Rua dos Pequizeiros, no 191 - Centro 
78520-000 Guarantá do Norte I MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255109, na 
localidade de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execuçáo 
do Serviço de Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Saque sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0MM7SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na .planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o contorno de 91 dBp está incorreto, levando em consideraçáo a escala indicada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a cumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

' t  

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC \ I  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Att: - Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref. : Ofício no 4727. 
Processo n O 53,ODO. 028.255/2009/ 

Associagiro Comacnitária De Radiodqasiro De GuarantG Do 
Norte. 

Prezado Senhor, 

Segue anexo: 

Planta de Armamento. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUN_ICAÇÕES . 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU P 1 

ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços d e  
~adiodifuç&o C~munitária,  .. 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

1 CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que dg  livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispbe e m  seu  art. 2Qqqu  o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposiçaes legais. 

CONSfUERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço d e  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter  intuitupersonae. 

CONÇIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades q u e  forem 
consideradas aptas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

i 
2.  Informo que para tanto deverão se r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos  do 
local d e  residêncía, bem como se e m  desfavor destes  há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo ivos à outorga para 
execução do serviço de  radio Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni á conferido regular 
prosseguimento a o  feito após a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral d e  

~ s ~ l a n a d a  dor Minlítérios, - CEP 70.044-900 - Brarflla - DF 
Telefones: (61) 3311-65351331 11-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÁO 

@ &linid&rio das Comunira~6er 

60M DIA 
CARLOJ ALBERTO MAR-TINS GOLD 3UNIOR 

9 Menu Principal - RADAR UU ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA r># ENTIDADES NÃO OUTORGADAS uu CONSULTAR ENTIDADE / Internek teia / menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
Situação 

UF da Município da Nome do Responsável Frequência da Entidade Entidade Entidade 

C MT20060122 U..MI-G.KAN_ ~~~~~~ DE MT Giiarantá do Norte 65'00 Ativada KHZ 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgáo: MC Data corrente: 18/10/2010 Hora Corrente: 09:56:30 Tempo Processamento: 0,2188 Segundos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ 
DO NORTE 
Localidade: GUARANTÃ DO NORTE UF:MT 

I 

Processo: 53000.028255109 1 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 97 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades náo outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. , 
I j 
1: 

Brasília, 18 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.028255109 
LOCALIDADE: Guarantã do Norte /UF:MT 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusáo de Guarantã do Norte 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

1 -1 
Frente a análise do processo constatou-se que: 

Considerando o despacho técnico à fl. 99, e que nenhum membro da atual diretoria consta à fl. 98, 
será dado prosseguimento ao processo, solicitando as certidões de feito criminal da justiça estadual e 
federal dos últimos 05 anos do local de residência de todos os diretores. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de novembro de 2010. 

~ahie l la  Borges S. Ferreira 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 C1 9 9 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, O d de novembro de 20 10. 

A Senhora 
Rosa Albuquerque Pereira 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte 
Rua dos Pequizeiros, no 19 1 - Centro 
Cep: 78520-000 Guarantã do NorteMT 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255/09, na localidade 
de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complemen 



Oficio no 02/20 10 

mTr $YY@anE~o:TJ~ed30 de Novembro de 2010. 

Ao Senhor ki!t.ri%T$f-.iú a,&.s l > i > ~ , ~ ~ l ~ . ~ l t > ; j , ~ i ~ ~ ~  

Carlos Alberto Freire Resende SR.& 8FL.l.0, . BF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

s:i@g~j ~g2322j2@íg~i27 - ". 
Assunto: Envio de documentos solicitados $j@g4;~&%w~ 

i:i&'j2[>O$Q514:55 

Senhor Diretor, 

I Conforme solicitação do ofício no 6929/201WDCOT\IliDOS/SSCE-MC, 
referente ao processo ~~5300~.02825io~ da Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Guarantã do Norte. Segue anexo osseguintes documentos: Certidão de feito criminal 
da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos 
os diretores e conselheiros fiscais. 

Sendo eles: Rosa Albuquerque Pereira, José Rena Teodorio, Ausirlei 
Maria Guerra, Adriana Segalotto, Eliseu Rezende de Queiroz, Geraldo dos Santos 
Fonseca, Luciana Dias Borges e Paulo Roberto Rainos Amaducci. 

Atenciosamente, 

i W E STA DATA 1 
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1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTA DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ROSA ALBULQUERQUE PEREIRA, CPF: 

i ) 537.840.491-68, RG: 0636120-0 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
ANTONIO ALBUQUERQUE PEREIRA E TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

E eu, Fabiane Maria Morozini desta Comarca digitei 
e assino, 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTA DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra JOSE RENA TEODORIO, CPF: 036.509.298-30, RG: 

) 17220637 Órgão Emissor: SSP SP filho(a) de DIMORIEZ TEODORIO NETO 
E MARIA DE JESUS A. TEODORIO referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 29 de novembro de 2010. 

E eu, Fabiane Maria Morozini desta Comarca digitei 
e assino, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTA DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra AUSIRLEI MARIA GUERRA, CPF: 034.057.318-01, 

) RG: 17196993 Órgão Emissor: SSP SP filho(a) de ILDA GILLES GUERRA 
E PEDRO ANTONIO GUERRA referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

Distribui 

!:I,~L::'?I::~I, 1255 - B. Cida,q.lc Nova 
Giia;'~i';íM do IJorce - CEP 78520-000 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTA DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantá No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantá do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ADRIANA SEGALOTTO, CPF: 512.531.780-20, RG: 
14044248682 Órgão Emissor: SSP RS filho(a) de ACI ANGELO SEGALOTTO 
E HELENA VITORIA GALVAN SEGALOTTO referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

E eu, desM Comarca digitei e assino, 



1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã. do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ELISEU REZENDE DE QUEIROZ, CPF: 

i 287.913.201-00, RG: 1632073 Órgão Emissor: SSP GO filho(a) de JOAO 
BATISTA DE QUEIROZ E ALBERTINA REZENDE DE QUEIROZ referentes a 
ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

E eu, desmJomarca digitei e assino, 

Estada dc Z"elato Grosso 
C'CS:3iE? iI.!T!-!t' sfif?jo 
I . :  s..SCl'ailtã 

&; pj.:.:.::? 

"?~!%t16 D8STRIBUIDOW 
k b f .  C!.f~:'?i:i.a, 'I255 - S. r'id;r& Mova 
Güarrii~M do Norte - CEP 78520-000 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã d o  Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUICOES verifiquei 
NADA CONSTAR contra GERALDO DOS SANTOS FONSECA, CPF: 

i 794.501.641-34, RG: 10982868 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
GERALDO ANTONIO DA FONSECA E AMELIA DOS SNTOS FONSECA referentes 
a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 29 de novembro de 2010. 

E eu, desffi Comarca digitei e assino, 
/ A 

p&~, tu; ,.). . ; , ,  11.. . :;. Cidade Nova 
Ciuarat'i,:. 31.2 i.:..,: LL L LEP 78520-O@) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTÃ DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra LUCIANA DIAS BORGES, CPF: 654.864.716-53, RG: 
14712772 Órgão Emissor: SSP MG filho(a) de WALDIR DIAS BORGES E 
AGRIPINA BORGES DA SILVA referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

tei e assino, 

Estado dc Wãta Grosso 
PQ(jEg ;ii:j.!i'.;;?,~lo 
~ a p i x i . ;  .:::;:,<<?:i311tá 
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Válido somente com o selo de 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE GUARANTA DO NORTE 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Guarantã No 1.255 - - Bairro: Centro - Cidade: Guarantã do Norte-MT Cep:78520000 Fone: Ramal:O 

Fabiane Maria Morozini, Distribuidora Designada da 
Comarca de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 
NADA CONSTAR contra PAULO ROBERTO RAMOS AMADUCCI, CPF: 

J 365.873.971-15, RG: 308837 Órgão Emissor: SSP MS filho(a) de 
EUNALDO AMADUCCI E ZILÁ RAMOS AMADUCCI referentes a ações 

I criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Guarantã do Norte aos 23 de novembro de 2010. 

E eu, destp, Comarca digitei e assino, 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 13210242010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

1 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NGO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ELISEU*REZENDE*DE*QUEIROZ, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de JOAO BATISTA DE QUEIROZ e ALBERTINA REZENDE 
DE QUEIROZ, nascido(a) aos 2411 111962, natural de TUPACIGUARAJMG, C1 1632073 SSPIGO, 
CPF 287.913.201-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confírmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
1 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

I 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 13210842010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

I 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de PAULO*ROBERTO*RAMOS*AMADUCCI, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de EUNALDO AMADUCCI e ZILA RAMOS AMADUCCI, 
nascido(a) aos 06/01/1966, natural de IPORAIPR, C1 308837 SSPIMS, CPF 365.873.971-15. 

b : Observações: 

I) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereqo 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
) asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~NISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 13212962010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

j 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de GERALDO*DOS*SANTOS*FONSECA, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de GERALDO ANTONIO DA FONSECA e AMELIA DOS 

- SANTOS FONSECA, nascido(a) aos 29/07/1971, natural de TRES LAGOASIMS, C1 10982868 
SSP/MT, CPF 794.501.641-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirnlados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

@ttp://www.dpf.gov.br> 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

i 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados coi~etamente e se há apenas um 
. asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 13209822010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

1 Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AUSLRLEI*MARIA*GUERRA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de PEDRO ANTONIO GUERRA e ILDA GILLES GUERRA, nascido(a) aos 
11/05/1964, natural de APUCARANAIPR, C1 17196993 SSP/SP, CPF 034.057.318-01. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa no 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confírmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

I 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N" 13210522010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

i Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
. registro de antecedentes criminais em nome de LUCIANA*DIAS*BORGES, nacionalidade 

brasileira, filho(a) de WADIR DIAS BORGES e AGRIPINA BORGES DA SILVA, nascido(a) aos 
0111 111970, natural de CAMPINA VERDEIMG, C1 mg4712772 SSPMG, CPF 654.864.716-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa ti0 00512008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os y a i s  devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificaqão; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6)  Esta certidão é válida por 90 dias. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M~ISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1321 1872010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

i registro de antecedentes criminais em nome de ADRIANA"SEGALOTT0, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ACI ANGELO SEGALOTTO e HELENA V GALVAN SEGALOTTO, 
nascido(a) aos 2310411 972, natural de PARAIIRS, C1 4044248682 SSPIRS, CPF 5 12.53 1.780-20. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGfDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quáis devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorseções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
i asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 13209332010 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

1 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*RENA*TEODORIO, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de DIMORIEZ TEODORIO NETO e MARIA DE JESUS A. TEODORIO, 
nascido(a) aos 12/09/1962, natural de COLORADOIPR, C1 17220637 SSPISP, CPF 036.509.298- 
30. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 00512008- 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confiimada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

1 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asteiisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLTSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 6 /d ~RADCO~~/DOS/SSCE-MC de M /  /li&4n 

~ r o c e s s o n ~  5*I@9. 0~9d,55/0 Localidade: 

( ) única entidade rio local 011; 

( )com co~lcorre~ltes: ( ) arquivadcr(s), ( ) em ariálise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunpridas integralrilente - Processo ir~stmído (Ia Fase) . 
(-) Cunlpridas ptircialme~ite, restando a apreser-itação da seguinte documentação abaixo descrita: 

I ( )  ~ u i n ~ r i d a s  i11 tegraliizeiite - Pi-oce,sso i~istsuído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

13rasíIia, / / Analista responsá17el: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente (a Cunipridas parcialnieiite, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-- 
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MINLSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

i. ,. 
' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA .i) i , %q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília'DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no @m l2OlO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasilia, 4 de dezembro de 2010. 

A Senhora 
Rosa Albiiquerque Pereira 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte 
Rua dos Pequizeiros, no 191 - Centro 
Cep: 78520-000 Guarantã do NorteIMT 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.028255/09, na localidade 
de Guarantã do Norte - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça federal dos últimos OS(cinco) anos do local de residência, da 
Sra. Rosa Albuquerque Pereira. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Mr- Guarantã do Norte, 21 de Janeiro de 201 1. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Envio de documentos solicitados 

Senhor Diretor, 

referente ao p-cesso no !53000.02825549 da Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Guarantã do Nòrtee-Segue-anexo o-sésiLte documento: Certidão de feito criminal da 
justiça federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, da Sra. Rosa 
Albuquerque Pereira. 

I Atenciosamente, 

UERRA 
1 Diretora administrativa V 
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CEPTIFICO, reveiido os registros de distribuipão de 25 de abril de \ 1.967 até a 
\ presente data, que contra: 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferen;? Oficio no azo I~&IRADCOMIDOS/SSCEMC de -- 3 / 1 I - O 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .: 

c/ j (L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
O, C,pmpridg parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: a) ' ~ u m ~ r i d k s  integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. . 

11 ,Od, I" Brasilia, Analista responsável: 

SIAPE: 

I 

( )  Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do  Processo 

Número: 53000.028255109 LocalidadelUF: Guaranta do NortelMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

f 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 09S5704 

Longitude 54W5529 

Distância A:B 18.26 
( IBGE ) 

1 3. 1 ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 1 
I 

I 1 10. I ~ n d e r e ~ o  da Sede Administrativa da Emissora 
I i C 

Rua dos Cedros, no 2229 - B Treze de Maio 
a 

I I 

1 1/02/20jt'l Página 1 de 2 I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I] 



I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028255/09 Localidade/UF: Guaranta do Norte/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

11/02/2011 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028255109 LocalidadeIUF: Guaranta do NortelMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICÃ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.028255/09, protocolizado em 25/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

t 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do i\ 
Norte, município de Guarantã do Norte, Estado de Mato j Z  

Grosso. 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte inscrita no CNPJ 

sob o número 10.902.941/0001-74, no Estado de Mato Grosso, com sede na Rua dos Cedros, no 

2229 - Bairro Treze de Maio, município de Guarantã do Norte, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de junho de 2009 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 
:; i! i n 

r*.o* 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

Dbsf-Relatório Final - Processo no 53000.028255/09 - Local: Guarantã do Norte, UF:MT d Página 1 de 7 1 
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11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua dos 

Cedros, no 2212 - B. Treze de Maio, no município de Guarantã do Norte, Estado do Mato 

Grosso, de coordenadas geográficas em 09°57'02"S de latitude e 54'55'27"W de longitude, já 

arredondadas. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira, análise mediante 

solicitação datada de 22/06/2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 40 e 41, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 

125 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

"e", da Norma Complementar no 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente, e certidões 

dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e ~ederal) dos últimos 
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cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 

261l201OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 45 às 

122). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls. 89 e 90, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 1 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 126. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica'e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 126 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 
I 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 1 

~ 
e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas , 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 
I 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e a1 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrati 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíne 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

0 certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça d 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

. ,  
$ * 1< 
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em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

261120 1 O/DPFICGCEICONKJR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Sewiços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte; 

quadro diretivo: 

I 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua dos Cedros, no 2229 - B. Treze de Maio, no município de Guarantã do Norte, 

Estado do Mato Grosso; 
i i, 

I - I 

NOME DO DIRIGENTE 

Rosa Albuquerque Pereira 

Ausirlei Maria Guerra 

José Renã Teodorio 

coordenadas geográficas: 

09O57'04"S de latitude e 54O55'29"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 125, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 89 e 90, e que se referem à localização da estação. 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, 15 de fevereiro de 20 1 1. 

Relator da conclusão Jurídica g# ' 

Relator da co 1 , o Tecnica 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
I Eletrônica. 

Brasília, 2 8 de I~i.;~;\e;.n,,i~. de 201 1. 
\, 

/C$\> 
SIBELA LEAND ELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. i A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de ,V %4 C<) 7 A) 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

1 Aprovo o Relatório nQ 033/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ília, a\ de fr\ CLCS de 201 1. 
I 

I 

I 

, i  
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q R&%+;-íia 8: 
RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO SE&~,ÇO~ 9~g 

DE RADIODIFUSAO COMUNI - 

I MUNICÍPIO: GUARANTA DO NORTE I UF: MT 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13110/2005. 
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iG,?c2131 $ 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ272/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.028255/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Guarantã do Norte 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Guarantã do Norte, no Estado do Mato 
Grosso. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 

j serviço de  radiodifusão comunitária, no  Município de Guarantã do Norte, no Estado 
do Mato Grosso, O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de  1993, e m  I 

especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art, 22- As consultorias jurídicas, órgão adminktrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autdnomos e entidades vinculadas; 
1 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilida 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusã 
comunitária, expediu a COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONlUR-MCIkiGU, oncl 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoçã 

Esplanada dos Ministé 
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Continuação do PARECER No 272/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

id. a,,, 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da.*? ::.I 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, ate ,':ira32 i; 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. "d -1 ,> " .> 

1 
4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o - ,2es9rj~!~ 

setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Xrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCorn deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2,615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ne2198, aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatóri 
033120111 RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1271129). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabi 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comuni 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - 
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+ h%. 
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instituições e pessoas jurídicas da localidade. estando toda a documentação juntada? 
(. , I r 

de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 0331201u; Q 5 3 3  r' .? 
RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1271129). 6 w& -\a :i 

P 
3 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização'*' ,I)'. 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 58~<)* 

legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art, 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo règular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos - a  Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que passo ~ e t F f i o n s i d e r a ç ã o  superior. 

Coordenadora Jurídi ão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração 

Em, f ~ l  04 12010. 

Coordenador-Geral 

Aprovo. Enca minhe-se a Secret 
cabíveis. 

rnu- Eletrônica para as 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 9 ~ C E P  70.044-900 - Brasllia - DF . 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviç; 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nP 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n- 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.028255/09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização ?i Associação Comunitária de Radiodifusáo de 
Guarantá do Norte, com sede na Rua dos Cedros, no 2229 - Bairro Treze de Maio, ~ u n i c í p i ~  
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

I ) Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09' 57' 04"s e longitude em 54" 55' 29"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execugão 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato d e  
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERN 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

1 I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 138, de 24 de maio de 201 1, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE GUARANTÃ DO NORTE a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Guarantã do NorteIMT, consoante com o disposto no $j 3" do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.02825512009, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

V A L K I ~ A  FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, de maio de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

OCTAVIO PRNNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



4 

MINISTERM) DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERWÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 16242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 16583 

Ofício n b  8 1201 IIGM-MC 
Brasília, 8 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

-3' 

., 
Coordenador-Geral Substituto 
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